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PORTARIAS

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: CONTROLLTEC BRASIL LTDA
Espécie: rescisão contratual.
Objeto: rescisão unilateral do contrato nº 013/2024.
Fundamento: em decorrência do falecimento do proprie-
tário da empresa Ruy Carvalho Junior, ocorrido em 27 de 
junho de 2024, e a manifestação expressa de seus herdei-
ros e sucessores quanto a impossibilidade de continuidade 
da execução contratual, em conformidade Cláusula 13.2 
do Contrato de nº.: 013/2024, bem como o disposto no 
artigo 137, IV da Lei 14.133/2021. 
Data da Rescisão: Efeito retroativo, a partir de 27 de junho de 2024.
Data da expedição do termo: 09/08/2024

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário-Ordenador de Despesa

PORTARIA 462/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 13 de agosto de 2024, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Rosenvaldo 
Correia de Mendonça (Zezinho Mendonça):  

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 03
Maísa Souza Ribeiro.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de agosto de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 463/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MEN-

CIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 13 de agosto de 2024, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, lotado no gabinete do Vereador Sergimar An-
tônio de Melo (Sérgio do Bom Preço):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 07
Juliano Rodrigues de Oliveira.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 13 de agosto de 2024, 
para o cargo de provimento em comissão, o servidor abai-
xo relacionado, a ser lotado no gabinete do Vereador Ser-
gimar Antônio de Melo (Sérgio do Bom Preço):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08
Juliano Rodrigues de Oliveira.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de agosto de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 464/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 14 de agosto de 2024, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Rosen-
valdo Correia de Mendonça (Zezinho Mendonça): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 03
Paulo de França.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de agosto de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 465/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 13 de agosto de 2024, do car-
go de provimento em comissão, o servidor abaixo relacionado, 
lotado no gabinete do Vereador Ronaldo César Vilela Tannús: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 04
Fabricio Barbagelata de Oliveira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de agosto de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

CONTRATAÇÕES

PORTARIA Nº 472/2024
DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

UBERLÂNDIA NO DIA 16 DE AGOSTO DE 2024. 
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
das atribuições legais que lhe conferem a Resolução n.º 
031/02, e ainda CONSIDERANDO que Decreto Municipal n° 
20.729, de 24 de outubro de 2023 declarou o dia 15 de 
agosto de 2024 feriado municipal; CONSIDERANDO que o 
Decreto Municipal n° 21.339, de 09 de agosto de 2024 de-
clarou o dia 16 de agosto de 2024 ponto facultativo nos 
órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do Mu-
nicípio de Uberlândia; RESOLVE:
Art. 1º - Estender o ponto facultativo declarado pelo Decre-
to Municipal n° 21.339, de 09 de agosto de 2024 ao Poder 
Legislativo e estabelecer que não haverá expediente na Câ-
mara Municipal de Uberlândia no dia 16 de agosto de 2024. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 13 de agosto de 2024.

Rosenvaldo Correia de Mendonca 
Zezinho Mendonça

Presidente
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